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APRESENTAÇÃO 

Pc há muito fc/npo a Emaíei óe ^e^Aen-tãi dz um notzJi- 
•w, ou mauuat, iobrc organização dz zvzntoà. Do intz'u.01 do 
Eá-tado, òzguxdo vinham pzdidoò z algunA gzAzntZA chzgoAam a 
zncaminhar ccrrzipondência, AolicUtando algo a r&ipzÃXo. A 
preocupação já zxÁAtia z, aòòim, a elaboração paò-iou a òzr 
um ponto dz honra da Aòòznoiia dz RzlaçÕz* Publicai z Jm- 
przma. Mzimo que ioda òeniiiòzm a nzczaidadz z a impor- 
tância da publicação, iam-òz cumprindo ouirai iarz^aó z o 
manual ficava para trãi. 

Depoii de muita iaiiiência, dz vario* ra&cunho*, algu 
mai rzi^ormulaçoe*, afinai ficou pronto. E agora o atamcà 
panando ãi maoi da intzrz&òado*. Eazzmoò vota dz quz tz- 
nham bem proveito z quz zlz òzja, rzalmzntz, um iatrumznto 
quz facilite z ajude ena tarefa tão agradável, ma que ii 
vzzz* ic íotua uma "dor dz cabeça", quz ea promoção dz evzn 
to*. 

Ane^ior-íj dz. Rziaçoe* 
Pública e Imprzaa 

EMATER/RS. 
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INTRODUÇÃO 

No dia-a-dia do trabalho das extensionistas e dos téc- 
nicos da extensão rural, eles se deparam com a necessidade 
de promover dias de campo^ reuniões técnicas, seminários, 
palestras e outras promoções e solenidades. Surge então a 
dúvida: quem convidar, como dispor as autoridades i mesa, 
quem fala, canta-se ou não o Hino Nacional, colocam-se ou 
não bandeiras? 

Algumas dessas atividades são oficiais, contam com au- 
toridades municipais, estaduais e, ãs vezes até federais. 
Outras não, são mais simples, mas nem por isso dispensam aj^ 
gumas formalidades. Há certos procedimentos que se é obrigl 
do a tomar, outros são indispensáveis. Portanto, a organizai 
çao de eventos, nem sempre pode ser feita ao bel-prazer dê 
quem promove. Há duas palavrinhas - Cerimonial eProtocolo - 
que orientam a matéria e que precisam ser respeitados. 

A coisa é tão séria que é disciplinada através de de- 
creto. A ordem de colocação de autoridades em cerimõmias 
oficiais é dada por um desses decretos e segue uma seqüên- 
cia ngida. Assim, não é por uma autoridade ser mais simpá- 
tica, mais conhecida ou ter maior influencia que ela assumi^ 
rã este ou aquele lugar. A inversão de ordem muitas vezes 
causa melindres, ressentimentos e indisposições que podem 
pôr a perder toda a boa intenção de promover uma atividade. 

Com um pouco de conhecimento e boa dose de bom-senso, 
no entanto, a coisa não é "bicho de sete cabeças". E a in- 
tenção deste trabalho é justamente ajudar o pessoal da Ema- 
ter, que seguidamente é encarregado de promover eventos, a 
conhecer um pouco mais dessa área. Procura abranger as cen 
mõnias mais comuns e fornecer também algumas "dicas" e prer 

ver algumas circunstâncias que poderão" ocorrer. Por certo 
Muita coisa ainda estará faltando, mas iremos aperfeiçoan- 
do, na medida em que recebermos o retorno. 
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1 - CERIMONIAL E PROTOCOLO 

As nortnas de cerimonial e a ordem geral de precedên- 
cia, isto é, a determinação de quem vem antes ou depois, fo 
ram estabelecidas pelo Decreto Federal n9 70.274, de 9 dê 
março de 1972. No Estado, as regras do Cerimonial Público 
Estadual são fixadas pelo Decreto n9 30.012, de 31 de dezem 
bro de 1980. 

0 objetivo básico desses dois decretos é, precisamen- 
te, orientar e disciplinar as cerimônias e reuniões que te- 
nham a participação de autoridades e personalidades esta- 
duais e/ou federais, com base nos cargos e funções de cada 
um, dando a ordem hierárquica. 

Sem mais delongas, vamos ver o que é protocolo e o que 
i cerimonial. 

PROTOCOLO - INDICA 0 LUGAR DE CADA AUTORIDADE EM CERIMÔNIAS 
OFICIAIS QUE SE REALIZEM NO ESTADO. A ASSIM CHA 
MADA ORDEM GERAL DE PRECEDÊNCIA E DADA PELO DE- 
CRETO N9 70.274, ACIMA CITADO, E QUE E A SEGUIN 
TE; 

1 — GovcihclHOI 
Caidcaxó 

2 — Vccc-Goueinaíío-t 
3 — PKMcrícMíc da Aòtmblíiia Lzg-Uíativa 

Picicdcníe do TfUbunaí de Jaó-tcça 
4 — Mm-irantc-de-b^qaadaa 

Goic ioXò - de- E Co 
T cnenCe* - Bu.gadcÃAoò 
Pac^eÁ to da Cap-ctal cm que ie pAcc&òòa acesumânía 

5 — t/Ecc-AEmcAanCci 
Gene io-cò - de-Px.u-côão 
Majoiea-BixgadexAoa 
C/ie^có de Ig^ie^a òícUadoò no Ba-OA-õí 
Axcebíòpoi ccitotícoA ou eqüivalenteA de oatAOA ae 
íigiõe-i 
Reitorei dai UniveiiidadeA FedeoaiA 
Pe-uonalidade^ iniciiXas no Livio de McaXCo 
Pte^ex^o da cidade em que &e pAoces&a a ceAijmômia 
P-xaidente da Câmaaa Uunicipal da cidade em que ie 
paocena a ceaimÔnia 
Pac^c-tCoi dai cidades de max^i de um milhão 
{1.000.000] de habiXantes 
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ó — Cruf-ta-Afwu lawfci 
Ge nc taó -rfc-61 igada 
Biígaddixoò 
Pieiídente do Ti(buiia£ RegiunaC ECcítCiaC 
Ptocuiadci Regional da Re.púbíica no Estado 
Piocuiadoi-GciaC do Estado 
Picsldcnte do T"ilbanal Regional do Tiaballw 
Pies (dente do Tllbuncil de Contas 
Pie s Idente do Tu bunal de Alçada 
C/toóc da Agencia do Sc-lolço Nacional de In^cima- 
çoes 
Supcilntendentes de Oigãos Eedeaaá^s 
Pie s Idente s dos Institutos e Eundações Nac-lcna.l.s 
Pies Identes dos Conselhos e Comissões Fedcial.s 
Pie sldentes das Entidades An tâicnilcM, Sociedades 
de Economia Mósta c Empiesa de Âmbito Nacional 

Reitoies das Universidades Esiadcuais e Partlcala- 
ics 
McmbAoi do Conseiho Nacional de Pesquisas 
Membaos do Conselho Federal de Educação 
Membaos do Conselho Federal de Cuttuia 
Secae tãilos de Estado 
Bispos católicos ou equivalentes de outias leli- 
giões 

7 — Piesidcntes dus Confederações PcWiotuiis e de Tra- 
balhado ie s de âmbito meional 
Membios da Acadeania Bnsilein de Letras 
Membios da Academia BiasileiAa de Ciências 
Vcietoies do Banco Central do Brasil 
Diretores do Banco do Brasil 
Vlreiores do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico 
Diretores do Banco Nacional de Habitação 
C apitães-de-Mar-e-Guerra 
Coronéis do Exército 
Coronéis da Aeronáutica 
Deputados Estaduais 
Chefe da Casa Militar do Governador 
Chefe da Casa Civil do Governador 
Comandante da Policia Militar do Estado 
Desexibaigadoies do Tribunal de Justiça 
Prefeitos das cidades de mais de quinhentos mil 
lSOO.000} habitantes 
Delegados dos Ministérios 
Cônsules estrangeiros 
Consultor-Geral do Estado 
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Jluzzò do Tribunal Raglonal El editorial 
JuZztò do TsUbunal Regional do Trabalho 
Pizòldent&i dai CÕjvoaoí Municipal^ da Capital e 
dai cidades de maíò de um milhão (1.000.000} de ha 

b-itanteA 

Jaiz Eedexal 
Jalzei do Talbunal de Contai 
JuZz&i do Talbunal de Alçada 
P^uldentei doi hvitltutoò e Fundações Reglonal^i 
e Eitadualyi 
Pxdildentei dai Entldade-i Aatãxqulcaò, Sociedades 
de Economia Mesta c Empxeòai Publicai de Âmbito 
RcgicnaC c EitaduaC 

Vlxetoxci dai Faculdades Fedexals 
Mcuscu/iotcs catõllcoi ou equivalentes de outAas 
xeílgíõei 
Capi tãa-de-Fragata 
Tenentes-Coronéis do Exercito 
Tenentei-Coroncls da Aeronáutica 
Prcildentei dai Fedesações Patronais e de Traba- 
Ihadores de âmbito regional ou estadual 
Preildentes das Cainaras Municipais das cidades de 
mali de qulnhentoò mil {SOO.000] habitantes 
Juczei de Vlrelto 
Procurador Regional do Trabalho 
Audctorei da Justiça Militar 
Audxtorei do Tribunal de Contas 
Promoterei Publlcoi 
V( reterei dai Faculdades Eitaduals e Partlcularci 
Vlce-Coniulcs citrangelroi 
Che^ei de Departamento das ilnlversldadei Federais 
Prefeita dai cidades de mais de cem mcl{ 100.000] 
habitante i 
Capitães-de-Corveta 
Majores do Exercito 
Majorei da Aeronáutica 
Dire tora de Vepartamentoi dai Secretariai 
Prendentei da Comelhoi Eitaduals 
C/ie-jes de Departamento das Universidades Eitaduals 
e Particulares 
Preicdentes das Câmaras Municipais das cidades de 
mali de cem mil [100.000] habitantes 
Premeu ores de Universidade 
Demali Preceitos Municipais 
Conegoi católicos ou equivalentes de outras retl- 
gióei 



CapiCãa TcHcnte-i 
Capítacs do íxélc-íto 
Capitães da Aeronáutica 
Pie.scdentes das demaisS CâmaxaA Hunicãpaãò 
Vixetü\e.s de Repartáq.ão 
Vcxetores de Escolas de Ensino Secundãxáo 
Vexeadoxes Municlpcbis 

CERIMONIAL - £ 0 CONJUNTO DAS NORMAS OU FORMALIDADES QUE DE 
VEM SER OBSERVADAS EM UMA CERIMÔNIA OFICIAL l 
QUE, NO ESTADO, SAO DETERMINADAS PELO DECRETO 
NO 30.012, JA REFERIDO. 

EM TODAS ESSAS REGRAS, DESTACAMOS ALGUMAS QUE 
CONSIDERAMOS MAIS IMPORTANTES, JA QUE OCORREM 
NA MAIORIA DAS CERIMÔNIAS. 

1) 0 Governador do Estado, dentro dos limites do terri 
tório do Rio Grande do Sul, sempre terá precedência (prefe" 
rência) sobre as demais autoridades, mesmo federais, a não 
ser o Presidente ou Vice-Presidente da República. Quando es 
tes estiverem presentes, assumirão o lugar de destaque. 

2) Quando o Governador do Estado não comparecer a uma 
solenidade e enviar representante, este será colocado ã di- 
reita da autoridade que vai presidir a cerimônia, receben- 
do, desta forma, o lugar de honra. Em geral, nas cerimônias 
municipais o Governador se faz representar por seu Secretá- 
rio de Estado. 

3) Em solenidades oficiais, os representantes de auto- 
ridades civis ou militares terão sua precedência determina 
da pelo cargo que ocuparem e não pelo cargo ou função da" 
pessoa a quem ele estiver representando, exceto no caso de 
representante oficial do Governador do Estado, jã citado no 
item anterior. 

4) As esposas das autoridades será dada a mesma prece- 
dência que receber o seu esposo. 

5) Os Secretários de Estados sempre presidirão (dirigi 
ráo) ãs solenidades promovidas por suas pastas. 

6) A ordem de precedência das^Secretarias de Estado Í 
determinada pela data de sua criaçao, tendo a mais antiga 
precedência sobre as demais. Ficando assim a ordem: 
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1. Justiça 
2. Fazenda 
3. Interior, Desenvolvimento Regional e Obras Ru- 

bi icas 
4. Agricultura 
5. Educação e Cultura 
6. Segurança Pública 
7. Administração 
8. Saúde e Meio Ambiente 
9. Indústria e Comércio 

10. Trabalho e Ação Social 
11. Transportes 
12. Energia, Minas e Comunicações 
13. Coordenação e Planejamento 
14. Extraordinária, para Assuntos da Grande Porto 

Alegre 
15. Extraordinária, para Assuntos do Rio Grande do 

Sul. 

7) Quando um ministro de Estado estiver presente ã so- 
lenidade realizada no RS, o Secretário de Estado da referi- 
da pasta terá precedência sobre as demais, não levando-se 
em conta, neste caso, o ano de sua criação. 

8) A precedência entre os Prefeitos Municipais do RS i 
determinada pelo número de habitantes da municipalidade; 
quem tiver mais habitantes, receberá maior precedência. 

9) Nos municípios, o Prefeito presidirá às solenidades 
municipais, exceto quando estiver presente o Governador, 
ce-Governador do Estado ou Ministro de Estado. 

Em cerimônias a nível municipal as quais comparecem dj_ 
versas autoridades federais, estaduais, municipais e lider 

ranças de sindicatos e entidades representativas do setor, 
em geral sao evidentes as dúvidas para disciplinar a ordem 
de precedência. 

Com o objetivo de facilitar este trabalho, apresenta- 
mos uma lista, já na ordem, com estas autoridades, para ser 
considerada no momento de determinar a precedência. 
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MINISTRO PE ESTAVO 
SECRETÁRIO PE ESTAPÜ (REPRESENTANDO O GOVERNADOR] 
PREFEITO MUNICIPAL 
PRESIDENTE DO ENCONTRO (PRESIDENTE DA EMATER] 
DEPUTADO FEDERAL 
PRESIDENTE DA CÁf>(ARA DE VEREADORES 
JUIZ DA COMARCA 
OUTROS SECRETÁRIOS DE ESTADO 
DEPUTADO ESTADUAL 
BISPO 
EX-PREFEITO 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

REPRESENTANTE ESTADUAL DA EMBRAPA 
PRESIDENTE DO SÍWPICATÜ DOS TRAB. RURAIS (FETAG) 
PRESIDENTE DO SINDICATO RURAL (FARSUL] 
GERENTE DO BANCO DO BRASIL 
REPRESENTANTE DA LBA 
PRESIDENTE VA ASSOCIAÇÁO VOS CRIADORES 
REPRESENTANTE VO BANRISUL 
REPRESENTANTE DO LIONS 

A ordem de precedência abaixo da linha, não está basea 
da no Decreto, porem, devemos considerar esta relação parT 
fins de determinação da ordem de precedência. 

Na verdade, o que vale nestas ocasiões ê o bom senso 
do organizador, dando a devida importância aos convidados 
mais representativos para objetivos do evento. 

Ex.: Na Festa da Uva, na qual comparecem altas autori- 
dades, o protocolo e sempre quebrado para dar lugar a Rai- 
nha do evento, que na verdade nao detem nenhum cargo, porém 
constitui-se numa figura de grande importância para festa, 
dai receber um lugar de destaque entre as principais auton 
dades. 

13 



2 - RELAÇAO DE CONVIDADOS E CONVITE 

Toda organização de um evento tem um objetivo e um pú- 
blico a atingir. Baseado neste público Õ que se deve elabo- 
rar uma relaçao onde constem aqueles convidados que tenham 
ligação direta ou indireta com o evento, deixando de lado 
aquela expedição insdiscriminada de convites. Quando a sole 
nidade contar com a presença de altas autoridades, a lista 
poderá ser mais abrangente. Caso contrário, devemos ficar 
simplesmente naquelas entidades que tenham ligação na área 
de atuação do evento programado. 

Esquema para seleção de convidados 

1. Produtores: 
• locais 
• de municípios vizinhos 
• da região 

2. Autoridades Municipais: 
• Prefeito 
• Representante da Justiça e Igreja 
t Secretários Municipais 
f Câmara de Vereadores 
• Associação, Sindicatos 
• Empresas paralelas, bancos 
• Patrocinadores 

3. Autoridades Estaduais: 
• Governador 
• Secretários 
• Deputados 
• Entidades de Classe {Farsul, Fetag, Associa- 

ções ) 

4. Autoridades Federais: 
• Ministro 
• Deputado 
t Entidades como Embrater e paralelas, do setor 

A elaboração dos convites deve zelar por uma redação 
clara e objetiva, assim como possuir uma apresentação dis- 
creta, caprichosa, sem se descuidar da estética. Nele devem 
constar: 

14 



a) Entidades organizadoras ou nome da pessoa e o cargo 
do anfi trião. 

b) Objetivos do convite. 
c) Indicar a presença de alta autoridade presente (Go- 

vernador, Ministro, Secretário), se for o caso. 
d) Dia, hora e endereço. 
e) Programa, se convier. 

Não se aconselha o uso, no texto do convite, de Exmo. 
Sr. e limo. Sr. Estes termos, em geral, restringem a distri^ 
buição universal dos convites. Sugerimos usar um pronome. 

Ex.: Temos a satisfação de convidá-lo para... 
0 endereçamento adequado reforça a deferencia do convi 

te, pois não existe nada mais desagradável querecebi-lo com 
o nome errado ou ainda pior, enviá-lo ao cargo que a pessoa 
detém e nao, especialmente, ã pessoa em si, e sempre usando 
o tratamento correto do limo. ou Exmo. Sr. 

a) Ao tratamento Vossa Excelência correspondem,em atos 
cerimoniosos, no tratamento e no endereçamento, as formas 
Excelentíssimo e Digníssimo. 

E empregada nas correspondências dirigidas aos se- 
guintes destinatários: 

- Presidente da República (neste caso não se admi- 
te tratamento abreviado). 

- Ministro de Estado. 
- Governador de Estado. 
- Presidente e Membros das Assembléias Legislativas 

Estaduais. 
- JuTzes de Direito, Juizes de Trabalho, JuTzesElej^ 

torais. 
- Secretários de Estados. 
- Prefeitos Municipais e outras autoridades aqui 

não ci tadas. 

Ex.: Excelentíssimo Senhor Fulano de tal, (Exmo. 
Sr-), 
Digníssimo Secretário de Estado da Agricultu- 
ra. (D.D.) 
Ao Excelentíssimo Senhor Fulano de tal, 
Prefeito Municipal de ... 

b) Vossa Senhoria - Emprega-se em correspondência diri 
gida a destinatários sem cargo especifico e nos partícula" 
res em geral. 

Correspondem, o tratamento e o endereçamento, as for 
mas Ilustríssimo e Mui Digno. 
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Ex.; Ilustríssimo Senhor Fulano de tal (limo. Sr.) 
Mui Digno Diretor do Museu Estadual (M.D.) 
Júlio de Castilhos - RS 

0 número de convidados deve ser de acordo com a lo- 
tação do local onde se realizará o evento. 

0 convidado deve icccbcA o convite, no mínimo 10 
dias antes. 

Toda a correspondincia^deve ser registrada em proto 
colo, assinalando a data de saída, a maneira de envio (cor- 
reio, em mãos, protocolo) e o responsável. 

Os convidados especiais devem receber, pessoalmente 
de um dos organizadores ou representante, o convite oral 
acompanhado do impresso. 

Nas ocasioes em que não e possível a impressão do 
convite, podemos faze-lo através de um oficio, sempre obede 
cendo ãs características do documento, de capricho, boa da- 
tilografia, endereçamento correto, texto claro e objetivo. 

Os dados a serem colocados no oficio são os mesmos 
do convite, recomenda-se, se possível, a apresentação resu- 
mida do programa. 

Na impossibilidade de se fazer a entrega do convite 
pessoalmente, o ideal é confirmar o recebimento e a presen- 
ça dos convidados especiais no evento, através de um conta- 
to telefônico. 

■ ■ «■ I•*•*» ** br** êr W I W <• 
IS Enrmrtn-m 

ma mim um « ivwan* • «nn 

CONVITE 

A Direção da EMATER/RS lem a satisfação de convidá-lo 
para assistir a uni audiovisual, em mutiivisáo. sobre as 
ATIVIDADES DA EMATER RS. no próximo dia 3 de setembro, as 
1 1 horas, no auditono "Luciano Machado-da FARSUL, no Parque 
Assis Brasil, cm Esteio, durante a Vlll EXPOINTER 

Modelo n9 1 
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Modelo n9 2 (convite de uma dobra) 

o1 

uavi» 

Of PORTOj^' 

, M»*"1* 00 Sl1 

\l\K 

O* 

llSTV^** 
BOM 

HÚOMfc 00 sem*."0 

santa 
MA* 

PROVARZEAS 
Jí\ NACIONAL 

CONVITE 

DIA DE CAMPO 
SOBRE 

SISTEMATIZAÇÃO DE VÁRZEAS 

Contracapa 
e capa 

iMêrBe o» AÜMCLUXM* Em Agudo/RS, dia 2jIIH4 
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3 - MESA DIRETIVA 

O organizador de um evento deve ter em mente certas 
precauções quanto i recepção dos convidados no dia do even- 
to. 

Existem regras que determinam a conduta do anfitrião e 
dos organizadores em ocasiões desta natureza._ 

0 ideal i que os organizadores e anfitrião estejam ã 
porta de entrada, conduzindo os convidados até o local do 
evento, fazendo as apresentações e colocando a pessoa mais 
ã vontade. 

Além dessa recepção, é preciso que se faça um cadastra 
mento das autoridades presentes, para auxiliar na formação 
da mesa diretiva. Para isso, temos que contar com um grupo 
de recepção encarregado de realizar este credenciamento. 

0 melhor procedimento nestes casos é o seguinte: 

a) Os encarregados da recepção, ficam ã entrada. Co- 
lhem-se os dados de cada convidado, sempre com o cuidado de 
nao parecer indiscretos e sim em cumprimento de uma formal^ 
dade. Relacionam-se os dados em uma folha de papel avulsa, 
entregando-a logo após aos organizadores. 

b) Ao se certificar da importância de um convidado, na 
chegada, é correto dar-se-lhe atenção especial, encaminhan- 
do-o ao anfitrião. 

c) As informações necessárias são: nome do convidado, 
cargo que ocupa, se é titular ou se esta representando al- 
guém . 

d) Com estas informações organiza-se uma única rela- 
ção, contendo apenas aquelas autoridades mais importantes e 
que estarão ã mesa diretiva ou que vão ser citadas no trans^ 
curso da cerimonia. 

Quanto ãs demais autoridades, devem_ser citadas so- 
mente as principais. Para nao haver a omissão de alguma que 
não esteja na relação ou que chegou de última hora, simples 
mente agradece-se "ãs autoridades aqui presentes". 

e) 0 anfitrião do evento deve apreciar e dar o aval fi 
nal na lista de distribuição protocolar dos componentes da 
mesa. 

0 número ideal de lugares a mesa diretiva e de 7 a 
9 cadeiras, no máximo 11. Sempre que possível opta-se por 
número Tmpar, que facilita a distribuição de autoridades. 
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A primeira fileira de cadeiras, do auditório, é con 
siderada uma extensão da mesa diretiva, portanto deve esta~r 
reservada as demais autoridades que se fizerem presentes. 

Para distribuir as autoridades ã mesa diretiva, de- 
ve-se relacionar hierarquicamente, começando pela mais im- 
portante. 

A autoridade de maior importância, ocupará o lugar 
central (1). A sua mao direita (2) sentara a segunda pessoa 
mais importante. No caso de a cerimônia contar com um home- 
nageado, ele ocupará este lugar. A sua mão esquerda, senta- 
rá o 39 mais importante e assim alterna-se sucessivamente 
conforme mostram abaixo os exemplos: 

Plano de mesa para número impar de participantes 

6 4 2 

JÍL Js 
M 

3 5 7 

LyJL JSL 
fc/rwi cwn cwT) 

Plano de mesa para número par de participantes 

5 3 / 1 \ 2 4 6 
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Em mesa diretiva de número par, é considerado o lu- 
gar mais importante a cadeira ã mão direita (1), do centro, 
estando a pessoaolhando a platéia. 

Em cerimônias que contam com a participação confij^ 
mada do Governador do Estado, ressaltamos que normalmente 
ele se faz acompanhar por um mestre de protocolo, que defi- 
nira a disposição das autoridades. 

E de bom-tom usar flores no centro da mesa direti- 
va, sempre tendo o cuidado para o arranjo não encobrir as 
pessoas e de forma que nao atrapalhe o uso de papéis por 
elementos que estão presidindo a mesa. 

Recomenda-se servir água aos integrantes da mesa lo 
go que iniciam os trabalhos.Jamais deve-se oferecer a água 
servida nos copos. As bebidas são colocadas ã mesa pela di- 
reita e retiradas pela esquerda. 

í importante organizar esquematicamente o desenro- 
lar de qualquer cerimônia, contatar com as pessoas que se 
pronunciarão e fornecer subsídios técnicos sobre o conteúdo 
do evento. 

Sinteticamente estas cerimônias têm mais ou menos 
este desenrolar: 

- convite para ouvir o Hino Nacional 
- saudação ao público 
- apresentação dos componentes da mesa e sua repre- 

sentati vidade 
- abertura solene, citando, resumidamente, o objeti 

vo geral 
- discursos - explicando mais detalhadamente a im- 

portância de todos os objetivos do evento. 
Quanto aos discursos, o bom senso diz que devem ser, 

no máximo, 3 pronunciamentos, com duração aconselhável de 
15 minutos cada um, para a cerimônia nao se tornar cansati- 
va e dispersiva. 

A ordem dos discursos se da pela importância. 0 úl- 
timo pronunciamento é sempre da pessoa mais importante, é a 
palavra final. 
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4 - ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS 

Todos os recursos eletrônicos (microfones, amplificado 
res de som, retroprojetor, projetor de slides, telas...) ã 
serem utilizados devem ser colocados e testados, no local, 
com a devida antecedência, pois é comum na hora não existir 
tomada no_local adequado, um slide estar de cabeça para bai 
xo, uma lâmpada de projetor queimada. 

Deve-se tirar o melhor proveito na utilização de fai- 
xas. Examine o local e procure as melhores áreas de impacto 
ou visão, em geral uma na entrada e outra no interior. A fai 

xa deve conter somente as informações básicas mais importan 
tes, como o nome do evento, com bastante destaque, perTodo, 
se for conveniente, entidades organizadoras e patrocinador, 
estes dispostos nas laterais. E! importante certificar-se da 
distribuição e proporção desses elementos, pois em geral, o 
patrocinador encarrega-se de fazer e, pormotivos óbvios, dá 
destaque" ao que mais lhe interessa. 

7 
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5 - USO DA BANDEIRA E HINO NACIONAL 

BANDEIRA NACIONAL 

A Lei n9 5700, de 19 de setembro de 1971, regulamenta 
a forma de apresentação dos símbolos nacionais, entre eles 
a Bandeira Nacional e o Hino Nacional. 

Dentro desta regulamentação, apresentamos somente aque 
les itens que, com bastante freqüência, sugerem dúvidas n¥ 
organização e condução de solenidades e cerimônias a nível 
municipal. 

1) A Bandeira Nacional pode ser hasteada e arriada a 
qualquer hora do dia e da noite. 

2) Quando várias bandeiras são hasteadas ou arriadas 
simultaneamente, a Bandeira Nacional e a primeira a atingir 
o topo e a última a descer. 

3) Normalmente faz-se o hasteamento ãs 8 horas e o ar- 
riamento as 18 horas. 

4) Durante a noite a Bandeira Nacional deve e^tar devi 
damente iluminada. 

5) A Bandeira Nacional, em todas as apresentações no 
território Nacional, ocupa lugar de honra, disposta, de a- 
cordo com a situação, nas seguintes posições: 

I - Central ou a mais próxima do centro e ã direi 
ta deste, quando com outras bandeiras. 

BR 

RS 

Número impar de bandeiras, a Bandeira Nacio- 
nal ocupa o lugar central. 
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Mun. BR RS EMATER 

-'fF1 

No caso deter um número par de bandeiras, a 
Bandeira Nacional ocupará o lugar de centro, ã direita. 

II - Destacada ã frente de outras Bandeiras, quan- 
do conduzida em formaturas ou desfiles. 

III -A direita de tribunas, mesas de reunião, con- 
gressos, simpósios ou trabalho. 

RS 
BR 0 Q fíl 0 0 Q 

f^r^fwnrm\ ím\ 

EMATER 

BR 
J0L JSl -SL JkL _Q_ 

^iw?\ fjwTl ftW?!, ítKf^x r&fa riar/t 

RS 
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OBS.: Considera-se direita de um dispositivo de Bandeira a 
direita de uma pessoa colocada junto a ele e voltada 
para a rua, para a platéia ou de modo geral para o pG 
blico que observa o dispositivo. 

Conduzida 
em desfile 

Posição de 
descansar 

Ombro 
armas 

Em Continência 

Saudaçao Civil: de pé, 
em silêncio e os homens 
com a cabeça descoberta 

Hasteamento 

2 .1 .3 
K. 

I 

Hi L 
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HINO NACIONAL 

A execução do Hino Nacional só terá inicio depois que 
a autoridade máxima tiver ocupado o lugar que lhe estiver 
reservado. 

Quando uma cerimônia tiver execução do Hino Nacional, 
o seu encerramento será com o hino Rio-grandense. 

A apresentação do Hino Nacional por banda merece o nos. 
so aplauso pelo fato de estar sendo apresentado ao vivo ê 
desta forma estamos prestigiando os artistas. Caso contrá- 
rio, quando a execução é feita por meio eletrônico, disco 
ou fita, não há razão para aplauso. 
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6 - CALENDÁRIO DE EVENTOS 

JANEIRO 
01 - Dia Municipal da Paz 
02 - Dia da Galinha 
06 - Dia dos Reis Magos 
25 - Dia do Carteiro 

FEVEREIRO 
02 - Festa dos Navegantes 
07 - Dia do Gráfico 
09 - Dia da Cebola 

MARÇO 
08 - Dia Internacional da Mulher 
12 - Dia do Bibliotecário 
14 - Aniversário da EMATER (1977) 
19 - Dia da Escola 

ABRIL 
02 - 
07 - 
13 - 
15 - 
21 - 
22 - 
25 - 

MAIO 
01 - 
05 - 
10 - 
13 - 
15 - 
22 - 
24 - 
25 - 

JUNHO 
02 - Aniversário da Extensão Rural no RS 
05 r Dia Mundial do Meio Ambiente e 

Dia Internacional da Ecologia 
08 - Dia do Ci tricultor 
24 - Dia Internacional do Leite 

29 - Dia da Telefonista 

Dia do Tomate 
Dia Mundial da Saúde 
Dia do Hino Nacional Brasileiro 
Dia Nacional da Conservação do Solo 
Dia de Tiradentes 
Dia do Descobrimento do Brasil 
Dia do Contabi1ista 

Dia do Trabalhador 
Dia Nacional das Comunicações 
Dia do Campo 
Dia do Zootecnista 
Dia do Assistente Social 
Dia do Apicultor 
Dia Nacional do Milho 
Dia do Trabalhador Rural 
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JULHO 
00 - Data Movei - Dia Internacional do Cooperativismo Come- 

morado no 19 sábado do mes de JULHO 
15 - Dia Nacional dos Clubes 4-S 
20 - Dia Internacional do Amigo 
25 - Di a do Colono e 

Di a do Motorista 
28 - Dia do Agricultor 

AGOSTO 
05 - Dia Nacional da Saúde 
15 - Di a do Porco 
19 - Di a do Fotógrafo 
25 - Dia do Feirante 
28 - Dia da Avicultura 
30 - Dia do Nutricionista 

SETEMBRO 
07 - Dia 
09 - Dia 

Dia 
10 - Dia 
15 - Dia 
20 - Dia 

Dia 
21 - Dia 

Di a 
30 - Dia 

OUTUBRO 
01 - Dia do Vereador 
03 - Dia do Mel 
12 - Dia Nacional do Engenheiro Agrônomo e 

Dia de Nossa Senhora Aparecida 
14 - Dia Nacional da Pecuária 
15 - Dia do Professor 
16 - Dia Mundial da Alimentação 
25 - Dia do Dentista 
28 - Dia da Servente e 

Dia do Funcionário Público 

NOVEMBRO 
02 - Dia de Finados 
08 - Dia do Urbanismo 
11 - Dia do Trigo 
12 - Dia da Bandeira Rio-grandense 
15 - Dia da Promulgação da República do Brasil 
19 - Dia da Bandeira Nacional 
27 - Dia do Pêssego 

da Independência do Brasil 
do Médico Veterinário e 
do Administrador de Empresas 
da Imprensa 
da Laranja 
da Revolução Farroupilha e 
do Gaúcho 
da Arvore e 
do Fazendeiro 
da Secretária 
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DEZEUJRO 
06 - Dia Nacional da Extensão Rural no Brasil 
11 - Dia do Agrimensor 
15 - Dia do Jardineiro 
25 - NATAL 
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